
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 574/2023                                 Guaíba, 18 de Maio de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  091/2023,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou o Requerimento nº 297/2023  apresentado pela Vereadora

Carla Vargas – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer informar a possibilidade das profissionais da equipe da UBS

Saúde da Mulher (que estão à frente em atendimento à pacientes com

tuberculose),  receberem  gratificação  especial  pelo  atendimento  e

acompanhamento dos pacientes com tuberculose e esses profissionais

se  encontram  em  exposição  a  todo  tipo  de  doenças  entre  tantas

outras considerações que envolvem diretamente essa área especifica. 

R
E

Q
 2

97
/2

02
3 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
.ª

 C
ar

la
 V

ar
ga

s

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

56
0D

70
82

2A
63

1D
77

69
24

07
65

E
7F

5F
7B

6
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

02
28

85

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio  deste,  em  atendimento  ao  requerimento  nº  297/2023  oriundo  da

Vereadora Carla Vargas, onde requer que informe o que segue: 

“Informar a possibilidade das profissionais da equipe da UBS Saúde da Mulher

(que estão à frente em atendimento a pacientes com tuberculose), receberem

gratificação especial pelo atendimento e acompanhamento dos pacientes com

tuberculose e esses profissionais se encontram em exposição a todo tipo de

doenças entre  tantas  outras  considerações que envolvem diretamente  essa

área específica”. 

Segue resposta ao questionamento.

Após  levantamento  junto  ao  setor  responsável,  informamos  que  todos  os

profissionais que estão lotados no serviço de Tisiologia recebem os 40% de

insalubridade pela especifidade do trabalho. Já a servidora Carmem, recebe

além dos 40% referentes à insalubridade, mais uma gratificação por exercer a

função  de  coordenadora  daquele  serviço.  Contando  com  a  costumeira

atenção e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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